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LEr N" 65912025.

orspÕu soBRE A REESTRUTUnaÇÃo,
coNsolrDaçÃo E oRGANrzaçÃo uo
QUADRO DE PESSOAL EFETTVO DO
urmcino DE ceurueú (pg), n BÁ
ourRAS pnovmÊNcrAs.

o PREFEITO Do tr¿tt¡ucÍpIo DE ceueraú, ESTADo pa pandBA, no uso das

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a

seguinte lei:

Art. 1o Fica reestrufurado e consolidado o quadro de pessoal efetivo da prefeitura do

Município de Camalaú, nos termos do Anexo I desta Lei, visando a otimização da gestão de

recursos humanos, a flexibilização das funções e a valorização do servidor público.

Parágrafo Único. O Anexo I apresenta a relação integrat dos cargos efetivos, com as

respectivas vagas providas e pendentes de provimento, com cerga horária e remuneração,

devendo as legislações posteriores atualizarern a situação dos quantitativos de vagas, providas e

a prover, bem como fazer as devidas atualizações remuneratórias.

Art. 2' Para fïns desta reestrufuraçäo, os cargos de igual nattJreza, complexidade e
requisitos de investidura ficam agrupados por Áreas de Atuação e Níveis de Escolaridade,

constituindo-se em carreiras, conforme detalhado no Anexo II, perrnitindo o desenvolvimento

firncional dos servidores e a flexibilidade na alocação de pessoal.

Art. 3'Ficam criados na estrutura adminishativa do quadro de pessoal efetivo os cargos a

seguir, corn respectivas cargas horárias, remuneração e requisitos para habilitação, nos Anexos I
_e II:

I - Assistente Social (Secretaria Municipal de Educação);

rr - Auditor(a) Fiscal de Tributos (secretaria Municipal de Finanças);
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III - Farmacêutico(a) (Secretaria Municipal de Saúde);

IV - Médico(a) Veterinário(a) (Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e
Meio ambiente);

v - Psicólogo(a) Educacional (secretaria Municipal de Educação).

Art. 4o Ficam definidas no Anexo I[ as atribuições gerais dos servidores, constantes do
quadro Ansxo I, detalhando as responsabilidades e funções típieas de cada carreira, sem prejuízo
das atribuições definidas em leis específicas que os regulamentam ou seus respectivos pCCR,s.

Art. 5o As remunerações dispostas no Anexo I poderão ser corrigidas para permitir a

recomposiçäo de perdas inflacionarias, com base no indice Nacional de preços ao Consumidor
anrplo (IPCA) acumulado nos últimos L}(doze) meses ò data do reajuste, exceto a remuner.ação

dos cargos que estão submetidos aos reajustes de acordo com as leis específicas que vierem a

seguir as regras de um piso nacional.

Art. 6o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrito por conta de dotações

orçamentiírias próprias, suplementadas, se necessário, devendo-se observar os efeitos do impacto
srçamcntário-ûnanccirç, dçmsnstrada na Ançxs III, em conformidadç com o art. 16, I, da Lçi
complementar n". r0112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições legais em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos l0 dias do mês de novembro de2025

UBTRATARA ANroNro ffiiäXiätråiilïlXff;
PEREIRA MARtANo:o33o6oB843e

MARIANO:03306088439 ?i1ffi 
2025'r 1'r 1 oe:53:51

UBTRAIARA A¡ITONIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ANEXO II

Requisitos para Habilitação e Atribuições dos Cargos Públicos

Capítulo I
Requisitos de Habilitação por Cargo

I. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

1.1 ASSISTENTE SOCIAL (SEC. AÇÃO SOCIAL): Graduação em Serviço Social +
Regisho ativo no CRESS (conselho Regional de serviço social).

l'2 ASSISTENTE SOCIAL (SEC. EDUCAÇÃO): Graduação em Serviço Social r Registro
ativo no CRESS.

1'3 ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Graduação em Agronomia ou Engenharia Agronômica
+ Registro ativo no CREA (conselho Regional de Engenharia e Agronomia).

I'4 AUDITOR(A) DE CONTROLE INTERNO: Graduação emDireito, Ciências Contiåbeis,
Adminiçtração su Economia" Podc çxigir Rcgistro ativc no Çonsçlho dc Çlassç (ÇRÇ, ÇRA,
etc.), dependendo da legislação local.

1'5 AUDITOR(A) FISCAL DE TRIBUTOS: Requisitos para Habilitação e Provimento - Os
requisitos para se tomar e ser investido no cargo de Auditor Fiscal de Tributos exige possuir
nível superior (graduação) conrpleto, torl diploma emitido por instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC), especificamente nos cursos de Direito, Contabilidade,
Administração, Economia, Engenharia (Geral), Língua Portuguesa, Matemática, Geografia,
Estatística ou Física.

r.6 BIOQUÍnnrcO¡gfoMÉDICo: Graduação em Biomedicina ou Farmácia com habilitação
em Bioquímica/Análisçs Çlínicas + Rcgistrç alivo no ÇRBM (Ççnsçlho Rcgional dç
Biomedicina) ou CRF (Conselho Regional de Farmácia).

1.7 ENFERMEIRO: Graduação em Enfermagem + Registro ativo no COREN (Conselho
Regional de Enfermagem).

1.8 ENFERMEIRO PSF: Graduação em Enfermagem + Registro ativo no COREN.

1.9 FARMACÊUTICO: Graduação em Farmácia + Regisho ativo no CRF (Conselho
Regional de Farmácia).

Prefeitura Municipal de Camataú - C NpI. ; 0$.073.e7U0091-41
År¡eniclo 5äoJosé, N" 16!, Centro i tEp 5S530.000, Cûmalãú, pB.

Q ta.U 3.1ü7-lpti @É*rnc,tnratau @administracao@c¡¡natau pb gqvþr

I



Governo do

CAMALAÚ4i6 QFffi@\
IËRRA DA CUTTURA E DO TRABATHO

1'10 FISIOTERAPEUTA: Graduação em Fisioterapia + Regisho ativo no CREFITg
(eonsçlho Regiernal de Fisierterapia e Terapia ecupacional).

l.f l MÉDICO pSF: Graduação em Medicina + Registro ativo no CRM (Conselho Regional
de Medicina).

l'12 lvIIiDICo VETERTNÁRIO: Graduação em Medicina vçtçrinaria + Registro ativo no
CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária).

t'13 NUTRICIONISTA: Graduação em Nutrição + Registro ativo no CRN (Conselho
Regional de Nutrição).

l'14 ODONTÓLOGO PSF: Graduação em odontologia + Regisho ativo no cRo (conselho
Regional de Odontologia).

1.15 ODONTÓLOGO ENDODONTTSTA CEO: Graduação em odontologia +
Especialização ou Curso Aperfeiçoamento ern Entfotlontia + Registro ativo no CRo (Conselho
Regional de Odontologia).

1.16 PSUCÓIOGO (Sec. Saúde/Ação Sociat): Gradrração çm psicolcgia + Rçgistro ativo no
CRP (Conselho Regional de psicologia).

1.17 PSICÓLOGO EDUCACIONAL: Graduação em Psicologia + Registro ativo no CRp.

l.t8 PSICOPEÐAGOGO: Gradrração çm psiccpçdagogia, au Graduação çm
Pedagogia/Psicologia com Especialização em Psicopedagogia (o requisito varia conforme a lei
municipal).

1.19 PROFESSOR (A) / em áreas específicas: Graduação em Licenciatura na área específica
(Ex: Licenciatura ern Matemriiica, História, Artes, etc.). Ern alguns easos, exige-se apenas a
Licenciatura Plena, a ser defînido em edital.

I"2O PRQFESSOR FUNDAMENTAL I / EDUCAçÃO INFANTIL; GTAdUAçãO EM
Licenciatura em Pedagogia.

II - Cargos de NíveI Técnico

2.1 AUXILIAR DE ÇONS[rLTéruo DENTÁRIQ: Ensino Méclio eompleto * Çrlrso
Técnico em Saúde Bucal (TSB) ou o Curso de Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) * Registro ativo
no CRO.

Prefeitura Muniripal de ÇamaTaú - Ct{pJ" ; 09.0æ"e7U00gt-41
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2'2 AUXILIAR DE ENFERMAGEM: Ensino Méclio completo + Curso de Auxiliar de
Enfermagem + Rçgistr* ativo no eoREN (eategoria Auxiliar).

z.g rÉcxrco EM LABoRATÓnro: Ensino Médio completo + curso Técnico em Análises
Clínicas ou Laboratório + ftsgistro ativo no respectivo conselho (CRBM, CRF ou outro,
dependendo da áxea de atuação, a ser definido em edital).

2'4 TECNICO DE ENFERMAGEM: Ensino médio completo + Curso Tecnico em
Enfermagem + Registro ativo no coREN (categoria Técnico).

III - Cargos de Nível Médio

3'l AGENTE ADMINISTRATM: Ensino médio completo. o edital poderá exigir
curso de formação ou experiêncianaárea de aluação.

3'2 AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL: Ensino médio completo. o edital
poderá exigir curso de formação ou expedêneia na área cle euidado.

3'3 VIGILANTE SANITÁRIO (ACE - Agente de Combate a Endemias): Ensino médio
ccmBlçts ç rçsidir no MunicíBic dç Çamalaú ßB),

3.4 VTGTLANTE: Ensino métJio completo * curso técnieo de vigilante.

3.5 PORTEIRO(A): Ensino médio completo.

IV - Cargos de Nível Fundamental

4'1 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE: Ensino Médio completo. Além disso, deve
residir no Município de Camalaú (pB).

4.2 ATIX DE SERVICOS GERAIS GARI / AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS: ENSiNO
Fundamental Completo.

4'3 ELETRICISTA: Ensino Fundamental completo + Experiência comprovada ou Curso de
Qqalificação Elçtricista Inçtalador, a çcr dçfinido çm çdital.

4.4 ENCANAÐOR: Ensino Fundamental completo + Experiência comprovada ou Curso de
Qualificação naërea, a ser definido em edital.
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4'5 PEDREIRO : Ensino Fundamental Completo + Experiência comprovada ou Curso de
Qualificação, a ser dcfinido çm edital.

4.6 TRATORISTA: Ensino Fundamental Completo + Habilitação (CNH) na eategoria
apropriada (C ou D), a ser definido em edital.

4'7 MOTORISTA: 
-Ensiuo Fundamçntal Çomploto + Habilitação (ÇNH) na eatogoria çxigida

(D ou E) + curso de Transporte coletivo ou cargas, a ser definido em edital.

Capítulo II
Atribuições dos Cargos públicos

V - Área de Serviço Social

r.l. AssrsrENTE SOCTAL (SEC. AÇ.ÃO SOCTALÆDUCAÇÃO):
I ' 1.1 Planejar, executar, monitorar e avaliar políticas e programas sociais voltados para

o bem-estar coletivo e a integração social do indivíduo.
I.L.2 Realizar estudos socioeconômicos, emitir pareceres e laudos técnicos.
1.1'3 Prestar atendirnento e otientação a indivíduos e farnílias øn situação de

wlnerabilidade ou risco social.
l '1'4 Trabalhar na defesa e garantia de direitos sociais (saúde, educação, moradia,

etc.).

I .1.5 Na Ação Social, foca em programas como CRAS/CREAS. Na Educação, foca em
questões de evasão escolar, violência, vulnerabilidade social de alunos e famílias,
buscando a permanência e sucesso escolar.

W - Área Administrativa e de Apoio

6.I. AGENTE ADMINISTRATIVO:
6.1.1. Executar tarefas administrativas dc rotina: organizaçã.o de arquivos, controle de

documentos, digitação, recebimento e expedição de correspondências.
6.1.2. Prestar atendimento ao público interno e externo (telefone, balcão).
6.1.3. Realizar controle de rnateriais de estoque, auxiliar em processos de compras e

licitações (parte documental).
6.I.4. Desenvolver trabalhos de pesquisa, análise e planejamento relacionados à

administração geral.

6.2. AUDTTOR(A) CONTROLE TNTERNO:
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6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.

6.2,4,

6.2.s.

Avaliar a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional dos órgãos
públieos.

Verificar a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos administrativos.
Acompanhar o cumprimento de metas e resultados.
Prçsfar çonsultoria Bara mçlhoria dss contrsles intçrnos, provenção ç combale à
comrpção e fraudes.

Elaborar relatórios e pareceres de auditoria.

6.3.AUDrTOR(A) FTSCAL DE TRTBUTOS

A função principal do Auditor Fiscal de Tributos é fiscalizar o cumprimento das
obrigações tributárias e combater a sonegação fiscal, garantindo que as pessoas fisicas e
jurí'dicas paguem corretamente os impostos, taxas e conhibuições devidas. As principais
atribuições, exercidas em caráter privativo da carreira, incluem:

6.3.1. Fiscalizaçãs Tribufária;
6'3.1.1'Verificar o cumprimento das obrigações tributiârias principais (pagamento de

tributos) e acessórias (declarações, livros fiscais, etc.).
6'3,l.2'Rcalizat attditorias ç inspeções em estabçlçcimentos e dosumçntos (contábeis,

fiscais, financeiros) de contribuintes.
6.3.1'3.Fiscalizat mercadorias em trânsito e operações de importação e exportação (no

çaso &deral - Auditor-Fi-scal da R-ecçita Federal).

6.3.2. Lançamento e Constituição do Crédito Tributário:
6,3,2.1,IdenJificar tributos não Bage,s ou iregularidadç"s ç constituir o srédito tributá,rio

mediante lançamento (Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, ou
equivalente), cobrando os valores devidos e aplicando as penalidades previstas em
lei.

6.3.3. Processo Administrativo-Fiscal:
6.3.3.1.Elaborar e proferir decisões em processos administrativos fiscais (impugnações,

recursos) ou participar dessas decisões.
6'3.3.2.4tu4r em processos de restituiçäo de indébito e de reconhecimento de beneficios

fiscais (imunidades e isenções).

6.3.4. Orientação ao Contribuinte:
6.3.4.l.Esclarecer dúvidas sobre a interpretação e aplicação da legislação tributária (por

meio de Consultas Tributárias e outros atos normativos).

Prefeitura Munieipal dc Camalaú - CtrlFJ.; 09,073,e1#Oml-41
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6.3.5. Teenologia da Informação;
6.3'5.1'Desenvolver e utilizar ferramentas de Tecnologia da Informação (TI) para o

cruzamento de dados, análise de risco e seleção de contribuintes a serem
fiscalizados.

Requisitos para Habilitação e Provimento
C)s requisitos para sç tornar e sçr investido no çargo dç Auditor Fiscal dç Tributos
são estabelecidos pela legislação de cada ente federativo e detalhados nos
respectivos editais de concurso púbtico.
1 . Habilitação/Escolaridacle

o requisito essencial é possuir nível superior (graduação) completo. Na maioria
dos concursos, o diploma é aceito em qualquer área de formação, desde que
çmitido por instituição rçconhccida pelo Ministério da Educação (MEÇ),

6.4.PORTEIRO(A):
6.4.1, zelat Bçla seguraxça e guarda das instalaçõçs públicas, çontrqlar a fluxo dç

entrada e saída de pessoas e veículos, identificar, orientar e encaminhar o público.
6.4.2. Receber e distribuir correspondências e encomendas, manter a ordem e a

disciplina na portaria,

6.5. MOTORISTA:
6.5.1, -Ditlgir veículos autsmotorçs da administraçãs pública, transpoÍandq sçrvidorçs,

pacientes, materiai s ou equipamentos.
6.5.2' Zelar pela conservação e manutenção bråsica do veículo (combustível, limpeza,

checagem de pneus e óleo).
6.5.3. Cumprir itinerários e horários estabelecidos e regishar viagens, despesas e

ocorrëncias.

6.6. AUX. DE SERVICOS GERAIS GARI / AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS:
6.6.1' Executar trabalhos de limpeza, conservação e organizaçâo de áreas internas e

extemas, edificios, instalações e utensílios.
6.6.2' Para Gari, especificamente, realizar a coleta de lixo, varrição de vias públicas,

limpeza de bueiros e serviços de conservaçäo e higiene urbana.
6.6'3. Auxiliar em atividades de copa (preparo e distribuição de cafe/água) e outras

tarefas de apoio, conforme dernanda.

TÊRRA DA CUTTURA T DO TRABAIHO
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VII - Área de Saútle

7.1 AGENTE COMUNTTARTO DE SAUDE (ACS):
7.1'I Realizar o mapeamento da área de atuação. Cad¿strar famílias e indivíduos,

mantendo os dados atualizados.
7.1.2 Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de doenças por meio de

vi sitas domiciliares periédicas.

7-L'3 Ser o elo entre a equipe de saúde e a comunidade, identificando problemas e
encaminhando-os.

7.1.4 orientar a popuiação sobre o uso adequado dos serviços de saúde.

7.2 AUXTLTAR DE CONSULTónrO DENTÁRIO (ACD):
7.2.I Auxiliar e instrumentar o Odontólogo durante as intervenções clínicas.
7.2.2 Organizar e executar atividades de higiene bucal individual e coletiva.
7.2'3 Processar filmes radiográficos, preparar o paciente para o atendimento e

inanipular maieriais de uso odontológico.

7.3 AUXILIAR DE ENFERMAGEM:
7'3.1 Prestar cuidados de enfermagem básicos aos pacientes, sob supervisão do

Enfermeiro.

Auxiliar na higiene e conforto dos pacientes,reahzar curativos simples.
Administrar mcdicamentos e realizar procedimentos, conforme orientação.
Monitorar sinais vitais e auxiliar na organização do ambiente de trabalho.

7.4 TÉCNTCO DE ENFERMAGEM:
7.4.1 Prestar assistência de snfermagem de nível médio, sob orientação e supervisão do

Enfermeiro.
7.4.2 Executar ações assistonciais, terapêuticas e de prevenção, incluindo &

adrninistração de medicamentos de maior complexidade.
7.4.3 Participar do planejamento e avaliação da assistência de enfermagem.

7.5 ENFERMEIRO / ENFERMEIRO PSF:
3.5.1. Planejar, organizat, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de

enfermagem.

3'5.2. Realizar consultas de enfermagem, prescrever cuidados erealizæ procedimentos
técnicos.

3.5.3. Participar da equipe de saúde no diagnóstico e tratamento de pacientes.

Prnf*itr¡ra Munlcipal de Cama*aú - Çt{PJ.; 03.923.¿7ÿ0mt-4l
Averrida Silo José. N" t6:. CentÞ Í CEP 5S53ü-000. Çarnataú, FB.
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3'5.4. No PSF (Programa Saúde da Família), desenvolve atividades administrativas,
sduçativa's ç assistçnciais na Unidadc dc Saúdç da Família e na comunidade, com
foco na atenção primária, vigilância epidemiológica e sanitária.

7.6 Br0QuÍvuCo¡uovrÉurco:
7.6'l Realizar, interpretar e liberar laudos de exames laboratoriais (análises clínicas,

microbiologia, imunologia, etc.).
7,6.2 Ass¡mir a responsabilidadç técnica pelo laboratério.
7 .6.3 Realizar o controle de qualidade dos processos e reagentes,
7.6.4 Colaborar na vigilância epidemiológica e sanitária.

7.7 FARMACÊ,UTICO:
7 '7.1 Afuar na Assistência Farmacêutica no SUS, garantindo o acesso e o uso racional

dç medicamçntos.
7.7.2 Gerenciar o ciclo do medicamento (seleção, programação, aquisição,

annazenamento, distribuição e dispensação).
7 ,7.3 Prçstar orie.¡1aç¿q ao paeiente -sobre a uso çorrçto dç mçdiçaqle.ntos.
7 .7.4 Participar de ações de educação em saúde e comitês de terapêutica.

7,8 FISIOTEBAPET]TA;
Realizar a avaliação e o diagnóstico cinesiológico-funcional de pacientes.
Planejar e aplicar tratamentos fisioterapêuticos (reabilítação e prevenção) para
Ie$taufal, dçsçnvolver e ço. nsaryar a çapacidadç frsrça ç funcional do.s paeientes.
Atuar em diferentes níveis de atenção (ambulatório, domiciliar, hospitalar), com
foco na recuperação motora e respiratéria.

7.9 MÉDICO PSF:
7 .9.1 Prestar assistência integral à sairde das familias em sua área de atuação (promoçäo,

prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação).
7 .9.2 Realizar consultas médicas na Unidade de Saúde da Família e visitas domiciliares.
7.9.3 coordenar e integrar as ações da equipe de saúde da família.
7 '9.4 Realizar procedimentos e encaminhamentos necessários.

7.IO MEDTCOVETERINÁNrO:
7 .I0.I Atuar na Saúde Pública com foco na prevenção e conhole de zoonoses (doenças

transmitidas de animais para humanos).

PrefÊiturä Msniefp¿l de Camataú - Çt{pJ.; Og.0?3,e?t/0mf-41
Avenicl¡ 5äoJoréu N" 161. Çentro I CEF 5BSl0-û00, (amataú, pB.

O tS.i¡ ll07-lrJtt @ @rrnramatau Sadrninistrnc¡o6)Eomatau.pb govbr

7.8.1

7.8.2,

7.8.3
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7 'I0'2 Realizar a inspeção e fiscalização de produtos de origem animal e de
çsiabçlccimçntos rçlacionados.

7 '10.3 coordenar ações de controle de vetores e pragas (ex: raiva, dengue).
7 'I0'4 Prestar assistência a animais em programas públicos e educara comunidade sobre

Bossç rçsBQn_sáyel c sai¡dc anima!.

7.II NUTRICIONISTA:
7.1 1.1 Prçstar assistôncia nutriçional individual ç colstiva.
7 .11.2 Planejar, elaborar e avaliar cardápios para instituições públicas (escolas, hospitais,

creches).

7.11.3 Realizar a avaliação nutricional cle indivícluos ç gfupos,
7.IL4 Promover a educação alimentar e nutricional.
7.ll.5 eonkolar a qualidade e higiene dos alimentos.

7.I2 ODONTOLOGO PSF:
7.12.1 Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, diagnóstico,

tratane¡¡ç e rçabllitação).
7.I2.2 Realizar procedimentos clínicos, cirúrgicos e de urgência em saúde bucal na

atençã,o primária.

7,t2,3 Çoorçlçnar c participar dç açõcs colçtivas dç promoção ç Brçvçnção dc doçnças
bucais na comunidade.

7 "I3. ODONTÓLQGO ENDODONTISTA - EEQ;

7 .I3.I Realizar diagnóstico, planejamento e tratamento especi alizado das alterações da

polpa dentária e dos tecidos periapicais, de acordo com a complexidade própria da atenção

secundária em saúde bucal.

7 .13.2 Executar procedimentos endodônticos especi alizados, incluindo tratamentos em

dentes permanentes, retratamentos, urgências endodônticas e cirurgias paraendodônticas,

conforme protocolos técnicos e de biossegurança.

7 '13.3 Solicitar, realizar e interpretar exames complementares, tais como radiografias

periapicais e exames de imagem correlatos, necessários ao diagnóstico e à condução

terapêutica.

Prefcitura MunieiB'al ds Çamalaú . eNPl,¡ 09.011"t?tr/0{H0t-41
Avenicl¡ SlioJssÉ, N" 162, Çentro t ÈEp 59S30-0t0, C¡malaú, FB.

Q t8it 3¡fJ?-IÊt3 @trrmearr*tat @adrníni;tr¡6aoÉ1çanr¡tau.pb,govbr



rl

Goyerno de

Cll'1.ÀtAÚ
w âFil{@*
TI.RRA DA CUTIURA E OO TRABATHO

7'13'4 Registrar e acompanhar a evolução clínica dos casos atendidos, realizando
monitoramento pós-hatamento e encaminhamentos quando houver necessidade de atenção
de maior complexidade.

7 '13.5 Integrar-se ao processo de referência e conharreferência com a Atenção primária

à Saúde (APS), garantindo comunicação adequada sobre casos encaminhados e devolutivas
ao serviço de origem.

7.13.6 Orientar pacientes quanto aos cuidados pré e pós-operatórios, medidas de
prevenção e manutenção da saúde bucal relacionadas à endodontia.

7 '13 '7 Participar de ações de educaçåo permanente, reuniões de equipe e atividades de
qualificação em saúde bucal, conhibuindo para a melhoria dos serviços do cEo.

PSICÓLOGO (Sec. Saúde/Ação SociallEduc acional):

7 ,1-4,L. Rc-alizar atcndimçntc ç acsmpanhamcntç psicológics individual ç çm girruro.

7.r4.1. Na saúde, foca em saúde mental, prevenção e tratamento de agravos.

7.14.2' Na Ação Social, atua no acompanhamento de famílias em vulnerabilidade

social e em programas sociais (CRAS/CREAS).

7'14.3'No Educacional, atua na identificação de dificuldades de aprendizagem,

problemas de comportamento e na promoção do desenvolvimento

soeioemocional de alunos, auxiliando professores e a gestão escolar.

7.14

7.15 PSICOPEDAGOGO:

7'15.1 Atuar no diagnóstico, prevenção e tratamento de problemas e dificuldades de
aprendizagem.

7 .15 '2 Desenvolver estratégias e intervenções pedagógicas para alunos com necessidades
educacionai s espec lfi cas.

7 .I5.3 Orientar professores, pais e a escola sobre as melhores práticas para ainclusão e
o desenvolvimento pleno do aluno.

7.16 TÉCNICO EM LABONATÓNTO:

Prcfeitura Municipal de Camalaú - Çtrlp*,; 09.CI?3.:7ü09ûl-41
Avenid¡ 5äo Jose, N" 16¡, Centrç t CEF 5ËSj0-000. Çannalaú, FB,

{l tg:¡ 3it7-lUl3 @ Þfm*am$au @adrnini¡tr¡cao@ç¡¡natarr ob.govbr
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7.16.1 Realizar a coleta, recebimento, preparo e processamento de amoshas biológicas
Bara analisç laboratorial,

7 ,16.2 Auxiliar o Bioquímico/Biomédico na execução de exames, garantindo a qualidade
e o controle dos materiais.

7,L6,3 Ma¡tçr a orgnnização ç a timBçza do labçratóris c çquiBamçntos.

7.17 VTGILANTE sANrr^A.Rro (ACE - Agente de combate a Endemias)

7.L7.1 Executar ações de vigilância sanitária, como inspeção e fiscalização de
estabelecimentos (alimentos, serviços de saúde, etc.) e produtos de interesse da
saúcle.

7 .I7.2 Realizar o controle de vetores e reservatórios de doenças na zona rural, como
mosquitos e roedores.

7 ,r7 ,3 Promçvçr a cduçação "sanitária ç arubiçntal junto à çomurudadç,

VIil - Área de Infraestrutura e Serviços

8.1 ENGENHEIRO AGRÔNOMO:
8.1.1 Atuar no Blanejamsnto, çxççução ç fiscalização clç projçtos c!ç dçsçnvolvimçnto

rural sustentavel.

8'r.2 Prestar assistência técnica e extensão rural a agricurtores.
8.1,3 Pro¡lqvçr 0 u-lançjo de,reçutgo$ natutais renováveis, çontralç dç pragas, e

melhoramento animal e vegetal.
8.1.4 Trabalhar com politìcas públicas agrícolas e segurança alimentar.

8.2 ELETRICISTA i ENCANADOR:
8.2.1 Realízar a instalação, manutenção e reparo de slstemas eléhicos (Eletricista) e

hi&áulicos/sa¡utários (-Encanador) ern prédios, çq.uipamqtto$ e instalaçõçs
públicas.

8.2.2 Fazer diagnóstlcos de fblhas, dlmenslonar materiais e garantir a segurança das
instalações.

8.3 PEDREIRO:
8.3.1 Executar trabalhos de construção, reforma e manutenção de alvenaria em geral

(fundação, paredes, pisos, revestimentos, telhados).
8.3.2 Realizar serviços de acabamento e reparos em obras públicas.

8.4 TRATORISTA:

Prçfcitura MuniciB*l dç Çarnalaú - ÇNpJ.¡ 09.0¡l,A?UgNl-+l
Avenicl¡ 5ão Io:é, N" 162. CenrÍo ¡ CEP 58530-000, Carnalaú, FB,

S tait 1307-l0t I @ Pprcams¡ru S adrntnistracan@lça¡natau.Êb gov.br
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8.4.1

8,4.2

8.4.3

operar hatores e outros equipamentos agrícolas ou de terraplanagem.
Rcalizar scrviços dç prçBaro dç sols, Blanfio, colhcita, manutenção dc çstradas
vicinais e outros serviços rurais ou de infraestrutura urbana.
Zelar pela manutenção e conservação do equipamento.

IX - Área de Educação

Prefeitura Municlpal de Camataú - CNPI.: 09.073.¡71100O1-41
Avenict¡ 5ãoJosé, ñ¡" 1.62, çentru f fEF 5893ü-000, Clmataú, pB.

G tu¡l 3:i!2-¡t¡I3 t4 @Êmcarnalau @ administrrcoo@c.rrnalnu nh pov br

9.I PROFESSOR (A) / PROFESSOR FUNDAMENTAL T I PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL:
9.1.1 Minisfrar aulas ç mçdiar o proççsse dc çnçino-aBrçudizagçm, crn couformidadc

com o Projeto Político Pedagógico (ppp) da escola.
9.r.2 Elaborar e executar planos de aula, programas e projetos pedagógicos.
9.1.3 Avaliar c dçsçmpcnho dos alunss ç o Ëçu prépris trabalho.
9.1.4 Participar de reuniões pedagógicas e interagir com a família e a comunidade.
9.1.5 O foco varia conforme a etapa: Educação Infantil (cuidado e desenvolvimento

intçgal dç 0 a 5 ano¡), Fundarncntal l (ans¡ iniciais, narmalmçntç dç l" a 5" ane,
com todas as disciplinas).

9'2 PBOFESSOR ÞE ARTES 1 ÇIENEIAS / EDUÇAçÄO FÍSIÇA / HTsTéRIA 1

INGLÊS / GEOGRAFIA / LÍNGUA PORTUGUESA / MATEVTÁTTCA:
9.2.1 Mínistrar aulas da disciplina específica para os anoslsérïes em que for designado.
9.2.2 Elabora¡ matçual drdátrco e ativjdadçs çspçcífiças para $ua árça,
9.2.3 As demais atribuições são similares às do professor.

9,3 AGENTE ÐE APOIO EM EPT]ÇAÇÃO ESPEEIAL;
9.3.1 Prestar apoio e assistência direta a alunos com deficiência ou necessidades

educacionais especiais em sala de aula regular ou em escolas especiais.
9,3,2 Au-xiliar nas atividadçs dc vida diária (a!imçnt¿çã0, hlglçnç,lqcemqção, etÇ,),
9.3 '3 Colaborar com o professor regente na execução de atividades pedagógicas,

garantindo o bem-estar e a segurança do aluno.

r
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ANEXO III
Estimativa de Impacto Orçament¡lrio-Financeiro

(Art. 16,I, da LC n". 101/2000)1

Totalde
Çargss

Total
Provido

Totel
Desprovido

2U 225 59

Ocupadae V4ne

Exercício Financeiro 2025 2026 2027

Existentes

2025 2026 (Estimativa da RGLI 2027 da

AJUSTADA p¡RR CÁr.CU¡,O DOS IIMITES
ÞADHSPESACOM R$ 33.991.660,33 R$

e5.691.243,35
R$

37.475.805,51

R$
19.282.689,92 54,û3% R$

21.210.958.92 56,6û%

e arL
20 18.385.19.6,99 949h R$

19.273.271,41
R$

20.236.934.98

R$
18-309.607 84

R$
19.225.O88.23

trMtTËÐEALERTA [rX] x VITJ

IIdo do art 59 t&1t9,946,9? 4e,ffiv*, R$
17.345.544.27

R$
18.213.24'1.48

1 Lei Complementar n". l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) (...) Ar1. 16. A criação, expansão ou
aperfeiçoarrænto de ação govemamental que aca$ete aumento da deepesa seni acompanhadq de: I. eetimativ¿ do
inpacto orçamentário-ftnanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes.

Prefeitura MunicipaI ds famalaú - CNPJ.: 09.079.271/0fÐf-41
Avenida 5äo JorÈ. Fl" 16!, Çentrp I IEP 5å530-000. Çamat¡ú, PE,

$ ltlt 31i!?-lfltl @ @Ënrrartr.riau @odmini5¡r¡ç¡ot lr.rmalar¡ øb gnv hr
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Gabinete do Prefeito, aos l0 dias do mês de novembro de2025.

UBTRATARA ANroNro û',,iiliÍ^iäifrï,ilïFÅffi1
PEREIRA MARTANo:o33o6oBB439

MARIANO:03306088439 |ffi 2o:s't t't 1 0a:s+:32

UBIRAJARA AI\TÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

,^

Preüeltum Munlcipal de Camalaû - CfitFJ.: Og.OZ3.e7ÿOûOt-¡ll
,Avenida 5ãoJosé, lrl" 162, Centro I CEP 58510{00, Camalaú, ?8,

S lasl 3$o?-'I û13 @ @Êmclmetau @ adminirrrucaoËlcamalau^pb.gov"trr


